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CENTRO HOSPITALAR DO SISTEMA
PENTTENCLARIO

Julgamento da Impugnacéao

Ato Convocatorio n° 003/2025
Processo n° 0065/2025

Objeto do Certame: contratacdo de empresa especializada em manutencao
preventiva e corretiva, com substituico de pecas, qualificagao, calibragéo e analise
de segurancga elétrica de aparelhos e equipamentos médico-hospitalares para a

Fundacéao do ABC - Centro Hospitalar do Sistema Penitenciario.
Objeto do Julgamento: Impugnagio ao Ato Convocatério
1. Do Relatério

Cuida-se de decisdo de julgado da impugnagédo do Ato Convocatério

ofertada pela Empresa Vestatech Engenharia Ltda.
2. Da Regularidade e Tempestividade da Impugnacao
E certo que o ato convocatdrio estabelece, no item 7, o seguinte:

7.3 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar os termos do
Ato de Convocagéo até 2 (dois) dias antes da data de abertura do
certame, dirigido o recurso a autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a deciséo recorrida;

De igual modo, prescreve o art. 33 do Regulamento de Compras da
Fundacéo do ABC:

Art. 33. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar os termos
dos Atos de Convocagéo até 2 (dois) dias antes da data de abertura
do certame, dirigido o recurso a autoridade que tiver editado o ato
ou proferido a deciséo recorrida.
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Assim, dado que a entrega das propostas estava prevista para ocorrer
no dia 30 de abril do corrente ano, a empresa apresentou sua impugnagao no dia

24 de abril, eis que tempestivo a presente peca.

De igual modo, resta regular a representagao da parte peticionario, até
porque ndo ha obrigatoriedade de que apenas as pessoas com a intengéo de
participar do certamente tenham legitimidade para impugnar o ato convocatério,
mas toda e qualquer pessoa civilmente capaz.

Portanto, recebe-se a presente impugnacgao porquanto regular.

Imperioso esclarecer que, dada a relevancia da matéria posta na
impugnacéo, a autoridade maxima da unidade licitante, decidiu por ndo suspender
o ato convocatério na forma prevista no edital:

7.4 - A impugnacdo oferecida dentro do prazo estabelecido no item
anterior, sera encaminhada imediatamente a autoridade méxima da

Unidade, para que esta se manifeste quanto a aplicagédo do efeito
suspensivo ou néo a essa;

3. Das Razées Apresentadas pela Impugnante
Em apertada sintese, a impugna-se requer a retificacdo do ato

convocatério, arrazoando que o referido contém falhas que poderiam gerar a

violagao dos principios aplicaveis a licitagéo.

Para tal questionamento ao ato convocatério, elenca 3 situacdes, dos

quais:

A primeira diz respeito ao atestado de capacidade técnica, porque
segundo a peticionaria, o atestado emitido pelo CREA nao teria validade, o que por

seu turno ocorria a violagao ao principio da competitividade.

O segundo diz respeito a lista de profissionais exigidos item 4.11.3, ou

P

seja, diz a peticionaria que nao teria como a empresa participante ter um rol de

profissionais listado para prestar o servigo requerido no edital. \J
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O terceiro trata do profissional de engenharia mecatrénico que, segundo
a peticionaria, o referido profissional de engenharia tem a mesma capacitacéo
técnica do engenheiro de controle e automagao, de modo que o ato convocatério
néo faz referéncia a nenhum processo de automacao, logo nao seria uma formacgéao
adequada para a execugdo do servico, fazendo referéncia a Resolugéo
CREA/CONFEA n° 218/73.

O quarto diz respeito ao item 11.1.2, previsto no termo de referéncia que
faz mencao ao engenheiro clinico, o que nao seria razoavel, diz a peticionaria, a

exigéncia do engenheiro clinico.

Ao final, pede a procedéncia da impugnagéo a fim de que seja adequado

o ato convocatério, da seguinte forma:

Assim, sugerimos a exclusio dos itens abaixo descritos:

4.11 - Toda documentagéo especifica, pertinente ao ramo de
atividade relativa aos servigos, dos quais:

4.11.1 - Atestado de capacidade técnica expedido por 6rgéos
publicos ou privados, pertinente ao ramo de atividade da
interessada e que tenha relagdo com o objeto da ser contratado,
registrado no 6rgdo competente, quando necessario, ndo superior
a 2 anos da data da publicagdo do edital;

4.11.2 — A empresa deve apresentar registro junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura-CREA;

4.11.3 - A CONTRATADA deveré realizar a indicagdo do(s)
responsavel(is) técnico(s) pela execugéo dos servigos objeto deste
Ato Convocatdrio, indicando sua(s) qualificagdo(6es), numero do
registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura-
CREA, tendo a seguinte formagao profissional:

I - Engenharia Eletricista;

Il - Eletricista modalidade Eletrotécnica;

I - Eletricista modalidade Eletrotécnico; Il - Eletricista modalidade

Eletrbnica;

IV - Engenharia Mecatrénica; \D
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V — Engenharia Biomédico.
4.11.3.1 — Paras as demais areas de engenharia, deve o

responsavel técnico apresentar certificagédo expedida por entidade
educacional qualificando na especialidade de Engenharia Clinica.

(..)

4.11.5—- A empresa ainda devera indicar o profissional Técnico com
conhecimento em equipamentos médico-hospitalares, para
prestagéo de servigo conforme item 11.1.2 do Termo de Referéncia,
tendo pelo mesmo, a seguinte formacéo profissional:

I — Eletricista;

Il - Eletricista modalidade Eletrotécnica,

Il — Eletricista modalidade Eletrénico;

IV - Eletricista modalidade Eletrénica;

V — Técnico em Mecalrénica.

Solicitamos que seja adequado os itens acima conforme seque:

4.11 - Toda documentagdo especifica, pertinente ao ramo de
atividade relativa aos servigos, dos quais:

4.11.1 - Atestado de capacidade técnica expedido por 6rgéos
publicos ou privados, pertinente ao ramo de atividade da
interessada e que tenha relagdo com o objeto da ser contratado,
registrado no 6rgdo competente;

4.11.2 — A empresa deve apresentar registro junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Arquitetura-CREA;

4.11.3 - A CONTRATADA devera realizar a indicagdo do(s)
responsavel(is) técnico(s) pela execugéo dos servigos objeto deste
Ato Convocatério, indicando sua(s) qualificagdo(6es), numero do
registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura-
CREA, tendo a seguinte formagéo profissional:

| - Engenheira Eletricista e/ou Engenharia Eletrénica;
I — Engenheira Mecénica

4.11.3.1 — um dos responsaveis técnicos devera apresentar
certificagdo expedida por entidade educacional qualificando
especialista de engenharia clinica.
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4. Da Decisdo Impugnacéao Ofertada pela Empresa Vestatech Engenharia Ltda.

A impugnante delineia, em suas razées, algumas inconsisténcias no ato

convocatorio, dos quais:

Atestado de Capacidade Técnica;
Rol de profissionais de engenharia;
Engenharia mecatrénica néo estaria apto a prestar o servico;

Inicialmente, cabe ressaltar que a Fundagédo do ABC e suas mantida,
utilizam como parémetro licitatério seu Regulamento de Compras e Contratagcéo de

Servicos de Terceiros e Obras, aprovado e publicado na forma da lei.

Ou seja, os termos listados no regulamento sdo de parametros
obrigatério para a organizagdo da Fundagdo do ABC, pois, como ficou decidido
ADIN n° 1.923/DF, dispensando-se, por sua vez, a utilizagao da Lei n® 14.133/2021,
uma vez que a Lei n® 9.637 de 1998 que instituiu as chamadas organizagbes
sociais, previu a possibilidade de essas entidades criassem Regulamento Préprio

de compras e contratagées’.

Nesse sentido, os termos elencados no ato convocatério estao de acordo
com os padrées que a Licitante entende ser adequados para os servicos
requeridos, ndo havendo, sobremodo, situagbes em que revela equivocado o que

foi proposto.

Nada obstante, embora peticionaria no seu direito de peticdo, ndo ha de

prosperar o apelo.

! Lei 9.637/98 - Art. 42 Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificagdo, devem ser
atribuigGes privativas do Conselho de Administragédo, dentre outras: [...] VIl - aprovar por maioria,
no minimo, de dois tergos de seus membros, o regulamento préprio contendo os procedimentos que
deve adotar para a contratacdo de obras, servicos, compras e alienagbes e o plano de cargos,
salarios e beneficios dos empregados da entidade;
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Primeiro porque, ndo se exige no edital atestado de capacidade técnica

emitido pelo CREA, mas sim de empresas privadas ou publicas atestando que a

empresa participante tenha prestado o servigo relacionado ao objeto do edital, veja
o que diz:

4.11.1 - Atestado de capacidade técnica expedido por érgédos

publicos ou privados, pertinente ao ramo de atividade da

interessada e que tenha relagdo com o objeto da ser contratado,

registrado no 6rgéo competente, quando necessario, ndo superior
a 2 anos da data da publicagéo do edital;

Ou seja, a impugnacao apresentada refere-se ao atestado emitido pelo

CREA, o que nao condiz com o edital que o CHSP apresentou.

Segundo porque, a empresa impugnante refere-se que a empresa
participante devera ter no seu quadro de profissionais qualificados de todos os

profissionais listados no item 4.11.3, vejamos:

4.11.3 - A CONTRATADA devera realizar a indicagdo do(s)
responsavel(is) técnico(s) pela execugdo dos servigos objeto deste
Ato Convocatdrio, indicando sua(s) qualificagdo(bes), numero do
registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura-
CREA, tendo a seguinte formacgéo profissional:

| - Engenharia Eletricista; Il - Eletricista modalidade Eletrotécnica;
Ill - Eletricista modalidade Eletrotécnico; Il - Eletricista modalidade
Eletrénica; IV - Engenharia Mecatronica V — Engenharia Biomédico;

Neste ponto, a empresa faz ilagbes nao condizentes do que foi
apresentado. Ora, seria irrazoavel e desproporcional que o CHSP exigisse das
empresas participantes, ou quem tenham o interesse em participar, todos os
profissionais listados, tanto que a formagdo que se exige é uma dentre aquelas
listadas.

inclusive néo obsta a participagcdo de nenhum ramo da engenharia,
podendo este se qualificar desde que apresente formacgao especifica relacionada a

area de engenharia clinica. _r‘\
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Ainda sobre as mesmas razdes apresentadas acerca dos profissionais,
a empresa diz que as mesmas atribuicées do engenheiro mecatrénico séo as do
engenheiro de controle e automacéo, o que segundo a resolucéo exposta nao seria
o profissional apto a ser responsavel técnico — juntou ainda deciséo nos autos do
processo n° 00.003348/2022-72

No entanto, pelo parecer do plenario referenciado na peca de
impugnacao, observo que nio ha evidentemente nada que sustente a tese da
impugnante, pois ainda que a formagéo profissional de mecatrénica tenha similitude
no que diz respeito ao profissional de controle e automagéo, ha nitida distingéo do

préprio conselho.

O que de fato se julgou no processo foi relativo a transferéncia da
formagdo de engenharia mecatrénica na tabela que regula os titulos dos
profissionais do sistema Confea/CREA, ou seja, uma decisdo “Interna corporis”,

inexistindo vinculagdo ao edital publicado pela CHSP. veja a ementa da Decisao:

Ref. Sessdo:
Sessdo Plenéria Ordinaria 1.671
Processo: 00.003348/2022-72

Interessado: Coordenadoria de Céamaras Especializadas de
Engenharia Elétrica

Deciséao Plenaria N° PL-0609/2024

Conhece a Proposta n° 9/2022, oriunda da Coordenadoria de
Camaras Especializadas de Engenharia Elétrica - CCEEE que
requer ao Confea que o titulo académico de ENGENHEIRO
MECATRONICO (131-15-00) seja transferido para a Modalidade 2
- ELETRICISTA na Tabela de Titulos Profissionais do Sistema
Confea/Crea, para, no mérito, negar-lhe provimento, e dé outras
providéncias.

De igual modo, ndo se vé motivo de acolher a teste, ou até mesmo

suspender o edital, porque segundo a empresa além de exigirmos varios
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profissionais para o servico, ainda exigimos o engenheiro clinico, citando, por

exemplo: 11.1.2. que diz o seguinte:

11.1.2 - A CONTRATADA obriga-se a colocar um profissional da
area capacitado com Curso Técnico presente na instituigdo 2x por
semana (segunda e sexta-feira), das 7h as 16h, com superviséo do
Engenheiro Clinico a disténcia, ocasido em que a visita deste deve
ser mensal e a ser definida com a CONTRATANTE para
alinhamento dos processos, orientagdes ao técnico de engenharia
e usuarios;

Neste caso, ainda que possa considerar uma impropriedade quando se
faz referéncia ao engenheiro clinico, o ato convocatério deve ser interpretado como
um todo, isto &€, ndo tanto restritiva ndo tanto ampla, porém o ato convocatério deve
ser interpretado como um todo, de modo que se observar o preambulo do ato ndo
faz mengao ao engenheiro clinico, a ndo ser se nao ha a indicacao de responsavel
técnico listado — leia-se engenheiro, devendo apresentar a formagéao de engenharia

clinica.

E mais, todos os profissionais elencados pela empresa participante deve
apresentar RT expedida pelo CREA, a fim de qualifica-lo e torna-lo apto a executar

o servico conforme requerido no ato convocatério.

De rigor, observa que a empresa impugnante tenta interferir
indevidamente nas decisées da Licitante, j@ que a proposta em si é alterar a
estrutura editalicia, o que ndo vejo motivos, porquanto, ressalva a observancia dos
principios estruturados no regulamento de compras, as regras sao definidas pela
licitante dado interesse publico, e que pode a qualquer momento, de forma

discricionaria, altera-las ou nao.

E veja, no ponto debatido ndo se vé qualquer violagdo os principios
gerais da licitagao, de modo que o edital como um todo & inteligivel ndo havendo
macula que poderiam inferir no regular desenvolvimento do processo, ou até

mesmo causar prejuizo as empresas participantes.
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Portanto, ante as razdes expostas e na melhor forma de direito, julgo

improcedente a impugnag&o ofertada pela empresa Vestatech Engenharia Ltda.
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E como decido

Sao Paulo, 25 de abril de 2025.

1L/

Diego Ferreira de Lima Bruno

Assessoria Juridica - OAB/SP n° 370.277

Fundacgao do ABC - Centro Hospitalar do Sistema Penitenciario
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